
CÃMARA MUNICIPAL

RESOLUÇÃO N« 08/74

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente da Câmara 

ral de Salto, Estado de São Paulo, usando das suas atri
Q
}

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, em sessão rea- 

em 14 de outubro de 1974, aprovou e eu promulgo a se-

j

RESOLUÇÃO:

Artigo 12- É concedida licença pelo prazo de 60 - 

nta) dias, ao Vereador Roque Lazazzera, para tratar de 

sses particulares, nos termos do artigo 21, inciso III,

Orgânica dos Municípios»

22- Esta Resolução entrará em vigor na data Artigo

Administrativa da Câmararada e publicada na Secretaria

José

d Secreíta/ia Adminis.
Câmara-Municipal -

Diretor 
trativa 
de Salto»-

de 1974o1 de Salto, em 14 de outubro




